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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PRECOS

A[O) PREGOEEROUX) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDE.

Processo: PREGAO ELETRGNICO N9 007/2024-PE—SRP
Data 9 Hora de Abertura: és horas
R3250 Social: _ CNP}:
Enderego: CEP: _
Fone:_ Fax:
Banco: _Agéncia N.9: Conta Corrente 11.9: __
E—mail:

OBIETO: REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAlS AQUISICOES DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS PARA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO _ UPA, DE INTERESSE DA SECRETARIA
DE SAUDE DO MUNICZPIo DE CANINDE/CE.

LOTE _ -
VALOR VALORITEM ESPECIFICACOES “”19 MARCA QTDE UNITARIO TOTAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS: OS {ClNCOJ DIAS APOS O RECEBIMENTO DA ORDEM DE
COMPRAS.

Observagfies:
- 0 proponente declara que tern 0 pleno conhecimento, aceitagéo e cumpriré todas as obrigagoes

contidas no anexo 01 «Termo de Referéncia deste edital.
0 Independente de declaragéo expressa, fica subentendida que no valor proposto estéo incluidas

todas as despesas necessérias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
— encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios e outms,’
- tributes, taxas e tarifas, emolumentos. licengas, aivarés, multas e/ou qualquer infragoes;
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos
causados é Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data: .................... , ........... de ............................ de ......................

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsével legal
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DF. PRECOS N9
PREGAO ELETRGNICO N9 007/2024—PE—SRP
VALIDADE: 12 [DOZE) MESES.

Pelo presente instruments, 0 Municipio de Canindé/CE, pessoa juridical de direito pi’ibiico interno,

inscrito no CNP; N9 07.963.259/0001~87, corn enderego no Largo Francisco Xavier de Medeiros, SN,
Imaculada Conceigéo, Canindé/CE, através da Secretaria de Sande, neste ato representada pe10[a)
respectiv0(a] Secretério(a] , neste ato representado(a) peio(a] 51(3).

, aqui denominatio£a] de ORGAO GERENCIADOR, e a Secretaria de neste

ato representado[a] pelofa) Sr{a). aqui denominado(a) de ORGAOS) PARTICIPANTECS)
considerando o julgamento da iicitagéio na modalidade de PREGAO ELETRONICO Ng __._-_~-_.,. bem

como, RESOLVE registrar 05 pregos das empresas signatérias, nas quantidades estimadas e méximas
anuais, de acordo com a classificagéo p01" eias alcangadas, atendendo es condigées previstas no

Instrumento Convocatério e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, em conformidade com as
disposigées a seguir.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — D0 FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente Ata de Registro de Pregos decorre do processo de Licitagéo, na modalidade PREGAO
ELETRDNICO NQ 007/2024~PE—SRP, sujeitando-se as partes as normas constantes da Lei Federal n.9
14.133, de 19 de abril de 2021, no Regulamento Interno de Licitagoes e Contratos w RILC (Lei Municipai
N° 2.676, de 20 de dezembm de 2023] da Prefeitura Municipal de Canindé, Decreto Municipal 11.9
028/2023, 08 de agosto de 2023.

2. D0 OBIETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PRECOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISICDES DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS PARA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO — UPA,
DE ENTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUNiCiPIO DE CANiNDE/CE, tudo conforme
especificagées contidas no Edital e anexos do processo originério na modalidade PREGAO ELETRONICO
N9 007/2 024-PE—SRP, no qua} restaram ciassificados os proponentes signatérios.

3. DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS

3.1. O prego registrado, as especificagées do objeto, a quantidade, fornecedor[es) e as demais COndigoes
ofertadas 1161(5) proposta [5] de pregos 550 05 constantes dos ANEXOS desta Ata de Registro de Pregos.
3.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo af‘fiji

" I

esta Ata. fly,
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4. DO ()RGAO GERENCIADOR E ORGAOB] PARTICIPANTHS)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberé a Secretaria de Safide.

S. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

5.1. A vaiidade da Ata de Registro de Pregos seré de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia fitil
subsequente '21 data de divnagéo no PNCP, podendo ser prorrogada por iguai periodo, mediante a
anuéncia do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso.

6. DAS COMPETENCXAS DO ORGAO GERENCIADOR

6.1. A SECRETARIA DE SAUDE seré o ()rgéo Gerenciador deste procedimento via Sistema de Registro de
Pregos, sendo, assim, intitulada como orgéo gerenciador, cabendo a este, a prética de todos os atos de

controle e administragéo do Sistema de Registro de Pregos, e ainda o seguinte:
I — consolidar informagoes I‘eIativas é estimativa individual 9 total de consume, promovendo a
adequaoéo dos respectivos termos de referéncia ou projetos bésicos encaminhados para atender aos
requisites de padronizagéo e racionalizagéo;
II — promover atos necessérios 2‘1 instrugéo processuai para a reaiizagéo do procedimento Iicitatorio;
III « realizar pesquisa de mercado para identificagéo do vaéor estimado da Iicitagéo e, consolidar os
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos érgéos e entidades participantes;
IV — confirmar junto aos orgéos participantes a sua concordéncia com o objeto a ser Iicitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo do referéncia ou projeto bésico;
V - reaIizar o procedimento licitatério;
VI - gerenciar a ata de I‘egistro de pregos;
VII - conduzir eventuais renegociagoes dos pregos registrados;
VIII - apiicar, garantida a ampla defesa e o contraditério, as penalidades decorrentes de infragoes no
procedimento licitatério; 9
IX — aplicar, garantida a ampla defesa e 0 contraditorio, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata do registm de pregos ou do descumprimento das obrigagoes contratuais, em I‘eiacfio
2‘15 suas proprias contratagoes.
§ 19 A ata de registro de pregos poderé ser assinada p01" certificagéo digitaI.
§ 2‘3 0 ()rgéo gerenciador poderé soIicitar auiio técnico aos orgies participantes para execugéo das
atividades previstas nos incisos III, IV 6 VI do caput.

CONFERIR OBRIGAcoEs

7. DAS COMPETENCIAS no ()RGAO PARTICIPANTE

7.1. O ()rgéo participante seré responsével por tomar conhecimento da ata de registros de pregos,
Inclusive de eventuais alteragoes, para o correto cumprimento de suas disposigoes. 3&3

{ii /
\LL

Pégina 35 de 54



PREFEETURA MUNICIPAL DE

CANENEE
EDVERND DIFIEBENTE

§ 1 9 Cabe ao orgéo participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditorio, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro do pregos ou do descumprimento das
obrigagoes contratuais, em relagao as suas préprias contratagoes. informando as ocorréncias ao orgao
gerenciador.
§ 2 9 Caso o orgao gerenciador aceite a inclusao do novos items. 0 orgao participante demandante
elaboraré sua especificagao ou termo de referéncia ou projeto basico, conforms: o (2350, e a pesquisa de
mercado.
§ 3 9 Caso o orgéo gerenciador aceite a inclusao de novas localidades para entrega do objeto, o orgéo
participante responsével pela demanda elaborara pesquisa de mercado que contemple a variagao de
Custos locais ou regionais.

CONFERIR OBRIGACOES

8. DO CADASTRO RESERVA E DA CONVOCACAO DE REMANESCENTES

8.1. Apos a homologagzao da licitaoao on da contratagao direta, deverao ser observadas as seguintes
condi§oes para formalizagéo da ata de registro do pregos:
8.1.1. Serao registrados na ata os preoos e 03 quantitativos do adjudicatario, devendo ser observada a
possibilidade de 0 licitante oferecer ou n50 proposta em quantitativo inferior ao méximo previsto no
edital on no aviso do contratagao direta e se obrigar nos limites dela;
8.1.2. Seré incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
8.1.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pregos iguais 2305 do adjudicatario,
observada a classificagao da licitagéo; 8
8.1.2.2. Mantiverem sua proposta original.
8.2. O registro a que se refere 0 item 7.1.2 tern por objetivo a formagao de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade do atendimento pelo signatério da ata.
8.3. Para fins da ordem de Classificacao, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o prego do adjudicatério antecederéo aqueles que mantiverem sua proposta original.
8.4. A habilitagao dos licitantes que comporao 0 cadastro do reserva a que se refere 0 item 6.1.2.2
somente seré efetuada quando houver necessidade do contratagao dos iicitantes remanescentes, Has
seguintes hipoteses:
8.4.1. Quando o licitante vencedor n30 assinar 8 ate de registro de pregos, no prazo e nas condigoes
estabelecidos no edital on no aviso de contratagéo direta; e
8.4.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor on do registro de pregos, nas
hipéteses previstas da ARP, em Lei e no RILC.
8.5. Caso nenhum dos iicitantes aceite a contratagao, verificada a inexisténcia on 0 I250 éxito quanto
ao cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualizaoéo nos termos do edital de
licitagao, poderé:
8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociagao, na ordem do classificagao, com Vistas a
obtengao de prego melhor, mesmo que acima do prego ou inferior ao desconto do adjudicatério. ‘
8.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condigoes ofertadas pelos licitantes remanescentesg
atendida a ordem Classificatoria, quando frustrada a negociagao de melhor condigéo. ‘42 .‘
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8.6. 0 preco registrado com indicacéo dos licitantes e fornecedores seré divulgado no PNCP e ficaré
disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos.

9. DA CONTRATACAO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9.1. O contrato decorrente da ata de registro de precos tel-é sua vigéncia estabelecida no préprio
instrumento contratual e observaré no momento da contratacéo e a cada exercicio financeiro a

disponibilidade do créditos orcamentérios, bem como a previséo no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.
9.2. A contratacéo com os fornecedores registrados na ata seré formalizada pelo orgéo ou pela entidade

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissfao de nota de empenlio de despesa,

autorizacéo de compra ou outro instrumento hébil, conforme 0 art. 95 da Lei ng 14.133, de 2021.

9.3. O instrumento contratual de que trata esse topico deveré ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de precos.
9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderéo ser altorados, observado 0 art.

124 da Lei n9 14.133, de 2021, Regulamento lntemo de Licitacoes e Contratos ~ RlLC {Lei Municipal Nc

2.676, de 20 de dezembro de 2023) da Prefeitura Municipal de Canindé, Decreto Municipal n.9

028/2023, 08 de agosto de 2023 e legislacéo pertinente.
9.5. Seré respeitada, nas contratacoes, a ordem de classificacéo dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ARP.

10. ALTERAcAo 0U ATUALIZAcAo DOS PREcos REGISTRADOS

10.1. Os precos registrados poderéo ser alterados ou atualizados em decorréncia de eventual reducéo

dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos hens, das obras ou dos servicos

registrados, nas seguintes situacoes:
10.1.1. Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe on em decorréncia de fatos

imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculéveis, que inviabilizem a execucéo da ate tal

como pactuada, nos termos cla alinea ”d" do inciso 11 do caput do 8111.124 da Lei ng 14.133, de 2021;

10.1.2. Em caso de criacéo, alteracéo ou extincéo de quaisquer tributes ou encargos legais ou a

superveniéncia de disposicoes legais, corn comprovada repercusséo sobre os precos registrados;

10.1.3. Na hipotese de previséo no edital on no aviso de contratacéo direta de cléusula de

reajustamento ou repactuacéo sobre os precos registrados, nos termos da Lei :19 14.133, do 2021.

10.2. No caso do reajustamento, deveré ser respeitada a contagem da anualidade e o indice previstos

para a contratacéo;
10.3. No caso da repactuacfio, poderé ser 2: pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratacfio.
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11. NEGOCIACAO DOS PRECOS REGISTRADOS

11.1. Na hipotese do 0 prego registrado tornar—se superior a0 prego praticado no mercado por rnotivo

superveniente, o orgéo ou entidade gerenciadora convocaré o fornecedor para negociar a reducfio do
prego registrado.
11.1.1. Caso n50 aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seré
iiberado do compromisso assumido quanto an item registrado, sem aplicagao de penalidades
administrativas.
11.1.2. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocaré os fornecedores do cadastro do
reserva, na ordem de classificagao, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos vaiores de mercado
e 1150 C0nvocaré os iicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
11.1.3. Se nao obtiver éxito nas negociagoes, o orgéo ou entidade gerenciadora procederé ao
canceiamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cahiveis para obtengéo de contratagéo
mais vantajosa.
11.1.4. Na hipétese de redugao do prego registrado, o gerenciador comunicara aos orgaos e as
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaiiem a
conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociagao com vistas a alteragao contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.
11.2. Na hipétese de 0 prego de mercado tornar—se superior a0 preoo registrado e o fornecedor nao
poder curnprir as obrigagoes estabelecidas na ata, seré facuitado ao fornecedor requerer ao gerenciador
a alteragao do prego registrado, mediante comprovagéo de fato superveniente que supostamente o
impossibiiite do cumprir o compromisso.
11.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminharé, juntamente com o pedido de alteragéo, a documentagéo

comprobatoria on a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego registrado em relagéo as
condigoes inicialmente pactuadas.
11.2.2. Néo hipétese de néo comprovagéo da existéncia de fato superveniente que inviabiiize o prego
registrado, o pedido seré indeferido peio érgéo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deveré
cumprir as obrigagoes estabeiecidas na ata, sob pena de canceiamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuizo das sangoes previstas na Lei 119 14.133, de 2021, e 113 legislagao aplicével.
11.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocaré os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaeao, para verificar

se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto nessa ARP.
11.2.4. Se néo obtiver éxito nas negociagoes, o Orgéo ou entidade gerenciadora procedera ao
canceiamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotaré as medidas cabiveis para a
obtengao da contratagéo mais vantajosa.
11.2.5. Na hipétese de comprovacao da majoragao do prego de mercado one inviabilize o prego
registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o org'ao ou entidade gerenciadora atualizaré o
prego registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados peio mercado.
11.2.6. 0 érgao ou entidade gerenciadora comunicara aos orgies e as entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteragao do prego registrado, para 52.35
que avaiiem a necessidade de alteragao contratuai, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133ftflf
de 2021. L
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12. DO REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

12.1. As quantidades previstas para 05 items com pregos registrados nas atas de registro de pregos
poderéo ser remanejadas pelo orgao ou entidade gerenciadora entre os orgéos ou as entidades
participantes e 1150 participantes do registro de precos.
12.2. 0 remanejamento somente poderé ser feito:
12.2.1. De orgao ou entidade participante para orgao ou entidade participante; 011
12.2.2. De orgao ou entidade participante para orgao ou entidade nao participants.
12.3. 0 orgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
seré considerado participante para efeito do remanejamento.
12.4. Na hipotese de remanejamento de orgao ou entidade participante para Orgao ou entidade néo
participante, seréo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n9 028/2023.
12.5. Competiré ao orgéo ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento soiicitado, com a
redugao do quantitative inicialmente informado pelo orgéo ou peia entidade participante, desde que
haja prévia anuéncia do Orgao on da entidade que sofrer redugao dos quantitativos informados.
12.6. Na hipétese da cornpra centraiizada, nao havendo indicagao peio Orgéo ou peia entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuioao das
quantidades para a execugéo descentralizada seré por meio do remanejamento.

13. D0 CANCELAMENTO

13.1. 0 registro do fornecedor seré cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
13.1.1. Descumprir as condigoes da ata de registro de pregos, sem motive justificado;
13.1.2. Néo retirar a nota de empenho, assinar contrato ou instrumento equivaiente, no prazo
estabelecido pela Administragéo sem justificativa I‘azoével;
13.1.3. N50 aceitar manter seu preco registrado. na hipotese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9
028/2023; ou
13.1.4. Sofrer sangao prevista nos incisos 111 cu IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.
13.1.5. Quando a empresa detentora do prego registrado nao aceitar reduzir o seu prego, na hipotese de
este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
13.1.6. Quando a empresa detentora do prego registrado der causa a rescisao administrativa, n35
hipoteses previstas nos incisos do I a X11 8 XVII do art. 78 da LeiN9.14.133/2021 de 19 de abril de 2021;
13.1.6.1. Na hipotese de apiicagao do sangao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei n9 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o prazo de vigéncia da
ata de registro de pregos, poderé o orgao on a entidade gerenciadora, mediante deciséo fundamentada.
decidir peia manutengéo do registro de pregos, vedadas contratagoes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sangao.
13.1.7. 0 cancelamento de registros nas hipéteses previstas nessa clausula sera formalizado por

, 2 . . . . , . . , . 5“despacho do orgao ou da entldade gerenaadora, garantldos os pnnc1plos do contradltono e da amplafa‘:
defesa. 3
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13.1.8. Na hipotoso do cancolamonto do rogistro do fornocodor, o orgéo on a ontidado geronciadora

podoré convocar os licitantos quo compoom o cadastro do roserva, obsorvada a ordom do classificagéo.

13.2. 0 cancolamonto dos progos rogistrados podoré sor I'oalizado polo geronciador, om dotorminada

ata do rogistro do progos, total on parcialmente, nas soguintes hipotosos, dosde quo devidamonte

comprovadas o justificadas:
13.2.1. For razéo do intorosso pdblico;

132.2. A podido do fornocodor, decorronte do caso fortuito ou forgo maior; ou

13.2.3. So néo houvor éxito nas nogociagoos, nas hipotosos em due 0 progo do mercado tornar-se

superior ou inferior ao progo rogistrado, nos termos do artigos 26, § 39 o 27, § 49, ambos do Decroto nQ

028/2023.
13.3. Ocorrondo cancolamonto do progo rogistrado, o fornocodor seré informado, a qua] soré juntada

a0 processo administrativo da prosente ata do registro do progos.

13.4. No case do sor ignorado, incerto ou inacossivol o ondorogo do fornocedor, a comunicagéo seré

foita por publicagéo no Diério Oficial do Municipio ~ DOM, considerando—se canceiado o progo rogistrado

a partir da filtima publicaqéo.
13.5. A solicitagéo do fornecodor para cancolamento dos progos rogistrados podoré néo sor acoita

polo Municipio do Canindé/CE, facultando—se :21 osté nesto caso, a apiicagéo das ponalidados provistas

nosta ata do rogistro do progos.
13.6. Havondo o cancolamonto do progo rogistrado, cossaréo todas as atividados do fornocedor.

rolativas as obrigagoos contratuais.
13.7. Case 0 Municipio do Canindé/CE néo so utilize da prorrogativa do cancolar osta ata do rogistro

do prooos, a sou exclusive critério, podoré suspendor o sou fornocimento o/ou sustar o pagamonto das

faturas, até due 0 fornocedor cumpra intograimonte a condigéo contratual infringida.

14. ACRESCIMos E SUPRESSGES

14.1. E vodado ofotuar acréscimos nos quantitativos fixados nosta ata do rogistro do progos.

15. DA UTILIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

15.1. N50 soré admitida a adeséo é ata do rogistro do progos docorronto dosta licitagéo ou dosta

contrataoéo direta, conformo justificativa apresontada nos ostudos técnicos proliminaros.

OH
15.2. Durante a vigéncia da ata, os orgies o as entidades da Administragéo dlica federal, ostadual,

distrital o municipal que néo participaram do procodimento do IRP, modiante anuéncia do orgéo gostor

gora1,nos tormos do inciso 111 do art. 29 e do inciso I do art. 49 do Docroto Municipal n.9 1.289 do 20 do

juiho do 2022, podoréo adorir é ata do rogistro do progos na condigéo do n50 participantos, obsorvados

os soguintos requisites:
15.2.1. aprosentagéo do justificativa da vantagom da adoséo, inclusive om situagoos do provévol

dosabastecimonto ou doscontinuidado do sowigo pdblico;

15.2.2. domonstragéo de quo os valoros registrados ostéo compativois com os valoros praticados polo@

morcado na forma do art. 23 da Lei H9 14.133. do 2021; o 1‘
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15.2.3. consulta e aceitagéo prévias do orgéo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
15.3. A autorizagao do orgéo ou entidade gerenciadora apenas seré realizada apés a aceitaoéo da
adesao pelo fornecedor.
15.3.1. 0 érgéio ou entidade gerenciadora podera rejeitar adesoes caso elas possam acarretar prejuizo a
execugéo de seus proprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.
15.4. Apés a autorizagao do érgéo ou da entidade gereuciadora, o orgao ou entidade nao participante
deveré efetivar a aquisigéo on a contratagéo solicitada em ate’ noventa dies, observado o prazo de
vigéncia da ata.
15.5. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivagao da contratagéo, poderé ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitagéo do orgao on da entidade nfio participante aceita
pelo orgéo ou peia entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigéncia da ata de
registro de pregos.
15.6. 0 orgao on a entidade poderé aderir a item da ata de registro de pregos da qual seja integrante,
na qualidade de n50 participante, para aqueles itens para os quais néo tenha quantitativo registrado,
observados os requisites do item 4.1.

DOS LIMITES PARA AS ADESOES

15.7. As aquisieoes ou contratagoes adicionais néo poderéo exceder, por orgao ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos items do instrumento convocatorio registrados na ata de
registro de pregos para o gerenciador e para os participantes.
15.8. 0 quantitative decorrente das adesoes riao poderé exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitative de cada item registrado na ata de registro de preeos para o gerenciador e 05 participantes,
independeutemente do m'lmero de orgfios ou entidades n50 participantes que aderirem a ata de
registro de pregos.
15.9. Para aquisigéo emergenciai de medicamentos e material de consume médico—hospitaiar por
Orgaos e entidades da Administragéo Pfiblica federal, estadual, distrital e municipal, a adesao a ata de
registro de pregos gerenciada pelo Ministério da Safide néo estaré sujeita ao limite previsto no item 4.7.
15.10. A adeséo a ata de registro de pregos por orgaos e entidades da Administratéo dlica estadual,
distrital e municipal poderé ser exigida para fins de transferéncias voluntérias, néo ficando sujeita ao
limite de que trata 0 item 4.7, desde que seja destinada a execugéo descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei 119 14.133, de 2021.

16. DOS ILicrros PENAIS

16.1. As infragoes penais tipificadas na Lei 14.133/2021 de 19 de abrii de 2021 serao objeto de processo
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominagoes aplicéveis.
17. DAS SANcoEs E PENALIDADES

17.1. Na hipétese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigagoes definidas !
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, seréo aplicadas, sem prejuizo das
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sangoes previstas na Lei N9. 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
17.2. Se 0 fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, nao mantiver a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar—se de modo iniddneo ou cometer fraude fiscal,
ficaré impedido de licitar e contratar com o Municipio de Canindé/CE e seré descredenciado no
Cadastro de Fornecedores do Municipio de Canindé/CE pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuizo
de aplicagao das seguintes multas e das demais cominagoes legaiS:
l. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de pregosz
a) Apresentar documentagéo falsa exigida;
b) Nao manter a proposta de pregos;
C) Fraudar na execugao da ata de registro de pregos;
d) Comportar—se de modo inidéneo.
17.3. Multa moratéria de 0.3% (trés décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na

entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem do compra no

endereoo constante do cadastro ou da ate de registro de pregos, até o limite de 15% (quinze por cento]

sobre o vaior do pedido, caso seja inferior a 30 [trintaj dias.
17.4. Multa moratc’m‘a de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipotese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
17.5. Na hipétese de ato ilicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos hens, as atividades da Administragao, desde que néo
caiba a aplicagao de sangao mais grave, ou descumprimento por parte do proponente de qualquer das

obrigaeoes definidas neste instrumento, na ata de registro de pregos, no contrato ou em outros

documentos que o complementem, nao abrangidas nos subitens anteriores. serao aplicadas, sem

prejuizo das demais sangoes previstas na Lei N9. 14.133/2021 de 19 de abril de 2021, alterada e

consolidada, e 113 Lei N9. 14.133/02, as seguintes penas:
17.5.1. Adverténcia;
17.5.2. Multa de 1% (um por cento] até 20% {vinte por cento) sobre o valor objeto da requisigéo, ou do

valor global méximo da ata on do contrato, conforme 0 case;

17.6. 0 valor da multa aplicada deveré ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias

a contar da notificagéo ou decisao do recurso, por meio de Documento de Arrecadagéo Municipal —

DAM.
17.7. Se 0 valor da multa nao for page, on depositado, seré automaticamente descontado do

pagamento a que o proponente fizer jus.
17.8. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito do proponente, o valor devido sera cobrado

administrativamente ou inscrito como Divide Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de

execugao fiscal, com os encargos correspondentes.
17.9. As partes se submeteréo ainda as demais sangoes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N9.

14.133/2021 de 19 de abril de 2021, alterada e consolidada e no instrumento convocatorio.

17.10. A falta de material nao poderé ser alegada como motive de forga maior 6 11510 eximiré a

CONTRATADA das penalidades a que esté sujeita pelo nao cumprimento das obrigagoes estabelecidas

nesta ata.
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18. CONDICOES GERAIS

18.1. As condigoes gerais do o‘ojeto, tais come 05 prazos para entrega e recebimento do objeto. as

obrigagoes da Administragéo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigfies do ajuste, 5510

as que se encontram definidas no Projeto Bésico/Termo de referéncia e no Edital da licitagéo do origem.

18.2. As partes ficam, ainda, adstritas ‘as seguintes disposigoes:
18.2.1. Todas as alteragoes que se fizerem necessérias seréo registradas por intermédio do lavratura de

termo aditivo é presente ata do Registro de Pregos.
18.2.2. lntegram esta Ata os seus ANEXOS, o Edital do PREGAO ELETRONICO que lhe deu origem e seus

ANEXOS, e as propostas da[s] empresas ciassificadas.
18.2.3. E vedado caucionar ou utilizar 0 contrato decorrente do presente registro para qualouer

operagéo financeira, sem prévia e expressa autorizagéo do MUNICiPIO.

18.2.4. 0(5) org§o(s) participante[s) se reserva(m] 0 direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas

dispostas no artigo 58 da Lei x19 14.133/2021 de 19 de abril de 2021,31terada e consolidada.

18.2.5. A inadimpléncia do fornecedor com referéncia aos encargos trabaihistas, fiscais e comerciais

néo transfere a0 MUNiCTPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderé onerar o objeto do

contrato ou restringir a regularizagéo e 0 use dos bens pela Administragéo.

19. DO FORD

19.1. 0 foro da Comarca de Canindé é o competente para dirimir questoes decorrentes da execugéo

deste Instrumento, em obediéncia ao disposto no § 29 do artigo 55 da Lei 14.133/2021 de 19 de abril de
2021, aiterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois do lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Canindé/CE, de de 2024.
Orgéo gerenciador:

<NOME D0 SECRETAR10>
SECRETARIO DE <SECRETARIA>

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNPI>

8%
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ORGAOS PARTICIPANTES, RELACAO E QUALIFICACIXO DOS FORNECEDORBS COM PRECOS
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Freqos, celebrada entre o MUNICfPIO DE
Canindé e as DENTENTORAS cujos pregos estéo a seguir registrados, em face 51 reaiizagéo do PRES/5‘0
ELETRONiCO N.9 _. ._._

01. RAZAO SOCIAL:
CNP]:
ENDERECO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
BANCO:
E—MAIL:

AGENCIA:

FAX:
CPF:

CONTA CORRENTE:
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N9

REGISTRO DE PRECOS UNITARIOS

ESPECIFICAcAO DOS PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Pregos n9 , celebrada entre o

Municipio de Canindé, através da

estéo a seguir registrados, demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraido dos

mapas de lances ofertados no PREGAO ELETRONICO n9 ___._”._._

e 3(5) empresa[s) abaixo indicadas. cujos pregos

EMPRESA
ENDERECO
(:i N9
TEL

#J

I LOTE_-

1 ITEM ESPECIFICACGES UNID MARCA QTDE
Il
1

5
L ‘

VALpR VALOR
UNITARIO TOTAL
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ANEXO III
CADASTRO RESERVA

Relacéo dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as Obras on 05 services
adjudicatério, observada a Classificagéo da licitagfio

Relagéo dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

com pregos iguais 308 do

7.) I!""\
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ANEXO 1V - MINUTA D0 CONTRATO

CONTRATO N9

o GOVERNO MUNICIPAL DE CANINDE, CEARA, com sede na — Canindé/Cearé, inscrito no
CNPI/MF sob o N9 , por intermédio da SECRETARIA DE SAUDE, neste ato representado(a]
pelo(a) seu[ua) respectivo[a) Secretério[a)/Ordenador[a) de Despesas, Sr(a). doravante
denominado[a] de CONTRATANTE, no final assinado e a Empresa pessoa juridica de direito
privado, inscrita no GNP] N9 com sede na . neste ato representada pelo(a] Sr(a].

, inscrito{a) no CPF N9 portador(a) da Carteira de ldentidade N9
doravante denorninada CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, mediante as cléusulas e
condigoes a seguir estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ D0 OBIETO CONTRATUAL

1.1. Constitui o objeto do presente contrato as AQUiSICDES DE MEDICAMENTOS CONTRO’LADOS
PARA DNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO — UPA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE CANINDE/CE.

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL

2.1. Processo de Licitagao, na modalidade Pregéo Eletronico tombado sob o n9 _._-_-#-1. em
conformidade com a Lei Federal N9 14.133/2021 de 19 de abril de 2021 - Lei das Licitagoes Pfiblicas,
c/c 05 termos da Lei Federal 119 14.133, de 17/07/2002.

CLAUSULA TERCEIRA — OBRIGACDES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

3.1. A CONTRATADA obriga—se a:

3.1.1. Assinar e devolver a ordem de compras a0 Municipio de Canindé/CE no prazo méximo de 24
{vinte e quatro) horas, a contar do data do seu recebimento.

3.1.2. 05 materiais licitados deveréo ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do
recebimento da Ordem de Compra pela administragao, no local definido pela contratante, observando
rigorosamente as especificagoes contidas no termo de referéncia, nos anexos e disposigoes constantes
de sua proposta de pregos, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas
e quaisquer ("mus de origem federal, estadual e municipal, hem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais resultantes da execugéo do
contrato que lhes seiam imputéveis, inclusive com relagéo a terceiros, em decorréncia da celebragéo do
contrato, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, £115 suas expensas, no total ou em parte, 0 objeto do
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregoes;

b) Aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acréscimos ou supressoes que se fizerem no objeto
do contrato, até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do “25%
125 da LeiN9.14.133/21; @‘

L
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c) F‘restar os esdarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Canindé/CE, cujas reclamagoes
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciéncia ao mesmo, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execugao do contrato.

3.1.3. No caso de constatagéo da inadequagéo do objeto Iicitado as normas e exigéncias especificadas
no termo de referéncia, no edited 011 na proposta de preoos da CONTRATADA, a CONTRATANTE os
recusaré, devendo no prazo méximo de 24» (vinte e quatro] horas ser adequados as supracitadas
condigoes;

3.1.4. 0 objeto deveré ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no editai da
licitagéo, em enderego e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora,
compreendido durante o periodo contratual e rigorosamente de acordo com as especificagoes
estabelecidas na proposta venoedora e no contrato, sendo que a mic observéncia destas condigées,
implicaré na 1130 aceitagao do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reciamagéo ou indenizagéo por
parte da inadimplente.

3.1.5. A CONTRATADA é responsével pelos danos causados diretamente a Administragao ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou d010, sua ou de preposto, na execugao dos services, 1150 exciuindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou o acompanhamento polo orgao interessado.

3.1.6. A CONTRATADA é responsévei pelos encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento dos materiais.

CLAUSULA QUARTA — DAS RESPONSABILIDADES D0 CONTRATANTE

4.1. 55510 obrigagoes da CONTRATANTE:

a] Indicar o iocal e horério em que deverao ser entregues os materiais, se for 0 case;

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos hens/servigos recebidos
provisoriamente com as especificagoes constantes neste instrumento convocatorio, termo de referéncia
e da proposta, para fins de aceitagéo e recebimento definitivo;

c] Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeigoes, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

d] Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagoes da Contratada, através de comissao/servidor
especialmente designado;

e] Prestar as informagoes e as esciarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor;

CLAUSULA QUINTA «- DA VIGE‘NCIA E EXEcucAo

5.1. O contrato produziré seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 107 da Lei n° 14.133/21.

5.2. A prestagao do servigo iicitado deveré ser feita de forma parceiada, de acordo com a necessidade do
orgéo interessado durante o prazo de contrataoao, mediante a expedigao de ORDEM DE COMPRA, peia
unidade administrative: contratante;

5.2.1. Em até 05 (cinco) dias, a contar da emissao da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados (\x‘

peia CONTRATANTE. .efi "

5.3. O objeto devera ser executado rigorosamente de acordo com as especificagoes estabelecidas no
Termo de Referéncia bem como na proposta vencedora, sendo que a r1510 observancia destas condigoes,
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implicaré na nae aceitagéo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamagao ou indenizagéo por
parte da inadimplente.

CLAUSULA SEXTA — DA EXTINCAO

6.1. Constituem motivo para a resciséo contratual os constantes dos artigos 137, 138 e 139 da Lei Ng
14.133/21, e podera ser soiicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedéncia minima de
05 (cinco) dias fiteis, mediante comunicagao por escrito, reconhecido os direitos da Administragéo.

CLAUSULA SETiMA — DAS PENALIDADES

7.1. Comete infragéo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infragoes previstas no
2111.155 da Lei 119 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. Dar causa a inexecugéo parciai do contrato;
7.1.2. Dar causa a inexecugao parcial do contrato que cause grave dano a Administragao, a0
funcionamento dos servigos pfiblicos an ac interesse coietivo;
7.1.3. Dar causa a inexecugao total do contrato;
7.1.1-'1». Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame;
7.1.5. N510 manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamentejustificado;
7.1.6. Nao celebrar o contrato on n50 entregar a documentagao exigida para acontratagao, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. Ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto da iicitagéo sem motivo
justificado;
7.1.8. Apresentar declaragao ou documentagao false exigida para o certame ou prestar declaragéo
falsa durante a dispensa eletronica ou a execugéo do contrato;
7.1.9. Fraudar a dispensa eletronica ou praticar ato fraudulento na execugéo do contrato;
7.1.10. Comportar—se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a declaragao falsa quanto as condigoes
de participagéo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o coniuio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo apés o encerramento da fase de lances.
7.1.11. Praticar atos ili'citos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.8116, de 19 de agosto de 2013.
7.2. Considera~se comportamento inidoneo, entre outros, a declaragéo falsa quanto as condigoes
de participagao, quanta ao enquadramento como ME/EPP on o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momenta da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances.
7.2.1. Praticar atos iiicitos com Vistas a frustrar os objetivos deste certame.
7.2.2. Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.
7.3. O fornecedor que cometer qualquer das infragoes discriminadas nos subitens anteriores ficara’
sujeito, sem prejuizo da responsabiiidade civil e criminal, as seguintes sangoes:
a) Adverténcia peia falta do subitem 7.1.1 deste Edited, quando nao se justificar a imposigao de
penalidade mais grave;
b] Multa de 2 % [dois por cento) sobre o valor estimado do[s] item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infragoes dos subitens 7.1.1 3 7.1.12;
c) Impedimento de iicitar e contratar no ambito da Administragao Pfiblica direta e indireta do entef;
federativo que tiver apiicado a sangao, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitensif“.g .
7.1.2 a 7.1.7 deste Editai. quando néo se justificar a imposigao do penalidade mais grave; G}
d) Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediré o responsévei de Eicitar ou
contratar no ambito da Administragéo Pfiblica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
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prazo minimo de 3 (trés) anos e méximo de 6 (seis) anos, nos cases dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem
como nos clemais casos que justifiquem a imposigéo da penalidade mais grave;
7.4. Na aplicagfio das sangoes seréo considerados:
7.4.1. A natureza e a gravidade da infragéo cometida;
7.4.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.4.3. As Circunstancias agravantes ou atenuantes;
7.4.4. 03 danos que dela provierem para a Administragao Poblica;
7.4.5. A implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientacoes dos orgaos de controle.
7.5. Se 3 multa apiicada e as indenizagoes cabiveis forem superiores a0 valor de pagamento
eventualmente devido pela Administragéo ao contratado, além da perda desse valor, a diferenga seré
descontada (la garantia prestada ou seré cobrada judicialmente,
7.6. A aplicagéo das sangoes previstas neste Edital, em hipotese alguma, a obrigagao de reparagéo
integral do dano causado a Administragao Pfiblica.
7.7. A penalidade de multa pode ser aplicacla cumulativarnente corn as demais sangoes.
7.8. Se, durante o processo cle aplicagao de penalidade, houver indicios de prética de infragao
administrative tipificada pela Lei n‘—J 12.846, de 19 de agosto de 2013, como ato lesivo it administragéo
pL’iblica nacional ou estrangeira, copies do processo administrative necessérias a apuragao da
responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente, corn despacho
fundamentado, para ciéncia e deciséo sobre a eventual instauragéio de investigagéo preliminar ou
Processo Administrativo cle Apuragao de Responsabilidade — PAAR.
7.9. A apuragéo e o julgamento das demais infragoes administrativas nao consideradas corno ato
lesivo 21 Administragéo Pfiblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei H9 12.846. de 19 de agosto de
2013, seguirao seu rito normal na unidade administrative.
7.10. O processamento do PAAR nao interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuragao da ocorréncia de danos e prejuizos a Administragéo Pfiblica Federal
resultantes de ato lesivo cometiclo por pessoa juridica, com ou sem a participagao de agente pi’iblico.
7.11. A aplicagao de qualquer das penalidades previstas realizar—se-é em processo administrative que
asseguraré o contraditério e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicata’rio, observandovse o
procedimento previsto na Lei 119 14.133, de 2021, e subsidiariamente 11a Lei H9 9.784, de 1999.
7.12. As sangoes por atos praticados no decorrer da contratagiio estéo previstas nos anexos a este
Edital.

CLAUSULA OITAVA - D0 VALOR, REAIUSTE E FORMA DE PAGAMENTO

8.1. 0 valor global da presente avenga 9' de R$ a ser pago até 30 [trinta] dias, conforme
a entrega dos materials, contado da apresentaeéo da fatura, se superior aquele limite, observada a
ordem cronolégica estabelecida no Art. 12, inciso ll e Art. 141 da Lei no 14.133/2021, apes
protocolizagao e aceitagao Notas Fiscal/Fatwa correspondente, devidamente atestada pela comisséo
competente. A Note Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada cle comprovagao cle
reguiaridade fiscal, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais on a documentagao mencionada no
art. 68 cla Lei n9 14.133, de 2021, conforme especificagoes abaixo:

LOTE _ -
VALOR VALOR

ITEM ESPECIFICACOES UNID MARCA QTDE UNITAR!0 TOTAL
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8.2. O pagamento seré efetuado conforme a entrega dos produtos.

8.3. O pagamento seré efetuado através de crédito em conta especifica, apos a apresentagéo das
respectivas faturas. notas fiscais e reci’oos 2‘1 tesouraria, juntamente com Prova de Regularidade relativa
aos Tributes Fedex‘ais 9 2‘1 Divida Ativa da Uniéo, indusive em relagfio as contribuigoes sociais; Prova de
Regularidade reiativa a Fazenda Estadual; Prova de Reguiaridade relativa a Fazenda Municipal : Prove
de Regularidade relativa ao FGTS; Prova de Regularidade relativa é Iustiga do trabalho (Certidéo
Negativa de Débitos Trabalhistas ~ CNDT] e o Contrato, correspondentes ao objeto fornecido, depois de
atestado peio setor competente;

8.4». 0correndo erro na fatura ou outra Cirwnsténcia que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
seré cientificada, a fim de que tome providéncias;

8.5. Poderé a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) Quando a CONTRATADA deixar de recoiher muitas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b] Quando a CONTRA’I‘ADA assumir obrigagoes em geral para com terceiros, que possam de quaiquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c] Inadimpléncia da CONTRATADA na execuoz‘ao do contrato.

8.6. Poderé ser restabelecida a reiagéo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuigéo da Administragéo para a justa remuneragéo do fornecimento, desde que
objetivando a manutengéo do equilibrio economico—financeiro inicial do contrato, na hipotese de
sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias incalculéveis. retardadores ou
impeditivos da execugéo do ajustado. ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando élea economica extraordinéria e extracontratual, nos termos do artigo 124,
inciso H, alinea "d” da Lei N9 14.133/21, devendo ser formalizado através do are administrative.

CLAUSULA NONA — DA DOTAcAo ORCAMENTARIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratagéo correréo por conta da Classificagéo Orgamentéria
prevista no manual com a seguinte Dotaoéo: — [ ]; ELEMENTO DE DESPESAS:

( J — Fonte de Recursos: .

CLAUSULA DECIMA — DO FISCAL DO CONTRATO

10.1. A execugéo do contrato deveré ser acompanhada e fiscaiizada pelo(s) fiscaifis] do contrato, ou
pelos respectivos substitutos [Lei H9 14.133/2021, art. 117, caput].
10.1.1 0 fiscal do contrato anotaré em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas é execugéo do
contrato, determinando o que for necessério para a regularizagfio das faltas ou dos defeitos observados
(Lei r1g 14.133/2021,art.117,§19].
10.1.2. 0 fiscal do contrato informaré a seus superiores, em tempo hébii para a adogéo das medidas
convenientes, a situagéo que demandar deciséo ou providéncia que ultrapasse sua competéncia [Lei 119
14.133/2021. art. 117, §29].
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA GESTAO DO CONTRA’I‘O

11.1. 0 contrato devera ser executado fielmente peias partes, de acordo com as clausuias avencadas e
as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecugao
total ou parcial.
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacao ou suspensao do contrato, 0 cronograma do
fornecimento sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunsténcias mediante simpies apostila.
11.3. As comunicacoes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo—se o uso de mensagem eletronica para esse fim.
11.4. 0 orgéo ou entidade podera convocar representante da empresa para adocao de providéncias
que devam ser cumpridas de imediato.
11.5. Apés a assinatura do contrato ou instrumento equivaiente, o orgao ou entidade podera convocar
o representante da empresa contratada para reuniao inicial para apresentacao do plano de fiscalizacao,
que contera informacoes acerca das obrigacoes contratuais, dos mecanismos de fiscaiizacao, das
estratégias para execucao do objeto, do piano complementar de execugéo da contratada, quando
houver, do método de afericao dos resultados e das sancées aplicaveis, dentre outros.
11.6. A execucao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo[s) fiscalfis) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei :19 14.133, de 2021, art. 117, caput].
11.7. 0 fiscal do contrato acompanhara a execucao do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condicoes estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administracao.
11.8. 0 fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as ocorréncias
reiacionadas a execucao do contrato, com a descricao do que for necessario para a regularizacao das
faltas ou dos defeitos obsorvados. [Lei :19 14.133, de 2021, art. 117, §19).
11.9. ldentificada qualquer inexatidao ou irreguEaridado, o fiscal do contrato emitira notificacoes para
a corregao da execucao do contrato, determinando prazo para a correcao.
11.10. 0 fiscal do contrato informaré a0 gestor do contato, em tempo habil, a situacao que demandar
decisao ou adocao de medidas que uitrapassem sua competéncia, para que adote as medidas
necessarias e saneadoras, se for 0 caso.
11.11. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucao do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicaré o fato imediatamente a0 gestor do contrato.
11.12. 0 fisca} do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas a renovacao tempestiva on a prorrogacao contratual.
11.13. 0 fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condicoes do habilitacao da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as giosas e a formalizacao de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso
necessario.
11.14. Caso ocorram descumprimento das obrigaco'es contratuais, 0 fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente 11a solucao do problema, reportando a0 gestor do contrato para que tome as
providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.
11.15. 0 gestor do contrato coordenara a atualizacao do processo de acompanhamento e fiscalizacao
do contrato contendo todos os registros formais da execucao no historico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de compra/nota do empenho, do registro de ocorréncias, das alteracoes e
das prorrogacoes contratuais, eEaborando relatério com vistas a verificacao da necessidade do
adequacoes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao. '
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11.16. 0 gestor do contrato acompanharé a manutengéo das condigoes de habilitagao da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotaré os problemas que obstem 0 fluxo normal da
Eiquidagao e do pagamento da despesa no reiatério de riscos eventuais.
11.17. 0 gestor do contrato acompanhara 05 registros reaiizados peios fiscais do contrato, de todas as
ocorréncias reiacionadas a execugao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 0 case, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.
11.18. 0 gestor do contrato emitiré documento comprobatério da avaliagao realizada pelos fiscais
técnico, administrative e setorial quanto ao cumprimento de obrigagoes assumidas peIo contratado,
com mengao ao seu desempenho na execugao contratuai, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apiicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigagoes.
11.19. 0 gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagao de processo administrative de
responsabilizagao para fins de apiicagao de sangées, a ser conduzido pela comissao de que trata 0 art.
158 da Lei 119 14.133, de 2021, on pelo agente ou pelo setor com competéncia para tai, conforme o caso.
11.20. 0 fiscal administrativodo contrato comunicara a0 gestor do contrato, em tempo habfl. o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovagao ou prorrogag‘ao contratual.
11.21. 0 gestor do contrato deveré elaborara relatério final com informagées sobre a consecugéo dos
objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administragao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DAS ALTERACOES CONTRATUAIS

12.1. Qualquer alteragéo contratuai sé poderé ser feita através de aditivo, e se contemplada peios arts.
124 e 125 da Lei N°. 14.133/21, e suas alteragoes posteriores. apés apresentagao da devida justificativa
peia autoridade administrativa.

CLAUSULA DECIMA TERCElRA — DA SUBCONTRATACAO

13.1. Nao seré admitida a subcontratagao do obje'co contratual.

CLAUSULA DECIMA QUARTA ~ DO FORD, BASE LEGAL E FORMALIDADES

14.1. Este contrato encontra—se subordinado a Legisiagéo especifica, consu’ostanciada na Lei N9
14.133/21, 62, em casos omissos, aos preceitos de direito pfibiico, teoria geral de contratos e disposigoes
de direito privado;

14.2. Fica eleito o Fore da Cidade de Canindé/CE, come 0 {mice capaz de dirimir as dfividas oriundas
deste Contrato, caso néo sejam dirimidas amigavelmente;

14.3. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre Si, ajustado e contratado, é iavrado o
presente termo, em 03 [trés] vias de igual teor, o qua}, depois de lido e achado conforme, é assinado
peias partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

Canindé/CE, de de

<<<SECRETARIA>>> <RAzfxo SOCIAL>
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CNP]:Sr[a).
SECRETARIO(A)/ORDENADOR(A) Srfa].

CONTRATANTE CPF:
CONTRATADA

Testemunhas:

1. CPF:

2. CPF:

“’"N.
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